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Estado do Tocantins
Poder Legislativo


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        , DE                  DE  2023,  QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº362/2022

Altera o art.1º da Resolução nº362/2022, que Dispõe sobre Sessão Solene para comemorar a data oficial de fundação da loja Maçônica Grande Oriente do Brasil.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS aprovou e eu sanciono a seguinte resolução:

O Art.1º da Resolução nº362/2022, de 15 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte legislação:


Art.1º A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, realizará Sessão Solene em comemoração ao Dia do Maçom, em 20 de agosto.

“Parágrafo único .............................................................................................................................
Art. 2º...............................................................................................................................................
Art. 3º ............................................................................................................................................”


JUSTIFICATIVA
A Maçonaria é uma instituição essencialmente filosófica, filantrópica, educativa e progressista. Tem como princípios a liberdade dos indivíduos e dos grupos humanos, sejam eles instituições, raças, nações; a igualdade de direitos e obrigações dos seres e grupos sem distinguir a religião, a raça ou nacionalidade; a fraternidade de todos os homens, já que somos todos filhos do mesmo Criador e, portanto, humanos e como consequência, a fraternidade entre todas as nações. Com lema, Ciência – Justiça – Trabalho: Ciência, para esclarecer os espíritos e elevá-los; Justiça, para equilibrar e enaltecer as relações humanas; e Trabalho por meio do qual os homens se dignificam e se tornam independentes economicamente. Em uma palavra, a Maçonaria trabalha para o melhoramento intelectual, moral e social da humanidade. 
A Resolução busca homenagear a todos os homens de destaque no histórico da Maçonaria Brasileira. De acordo com a história maçônica, no dia 20 de Agosto de 1822 aconteceu uma sessão histórica entre as Lojas de Maçonaria “Comércio e Artes” e “União e Tranquilidade”, na cidade do Rio de Janeiro. Na ocasião, Gonçalves Ledo, considerado o integrante de maior destaque na maçonaria brasileira, teria feito um discurso emocionante e inspirador, pedindo a Independência do Brasil ainda naquele ano.
Gonçalves Ledo, que era também um jornalista e político liberal, tinha influência na sociedade da época. A sua ideia foi aprovada por todos os irmãos naquela reunião e registrada na ata do Calendário Maçônico no vigésimo dia, do sexto mês do ano da Verdadeira Luz de 5.822. Esta data, convertida para o calendário gregoriano (o que é usado na maioria dos países ocidentais), seria equivalente ao dia 20 de Agosto de 1822. Teria sido por impulso da Sociedade Maçônica, que o Príncipe Regente Dom Pedro I, teria proclamado a Independência do Brasil no dia 7 de Setembro de 1822 (menos de um mês depois da grande reunião no Rio de Janeiro). A data oficial foi registrada no artigo 179 da Constituição do Grande Oriente do Brasil, tornando o dia 20 de Agosto o Dia do Maçom Brasileiro.
Acredito que o tema é bastante extenso e provocará com toda certeza audiências de importantíssimas reflexões e ações para o desenvolvimento desta comunidade visando, sobretudo, atender o apelo social e a busca pela melhoria da qualidade de vida.
Ante o exposto, conclamo os nobres Pares para a aprovação do projeto de Resolução.


Sala das Sessões, 15 de agosto de 2023.
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